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DECRETO NA 179 

  

      

 

Retifica o art. 32 do Regulamento do Cemi 

  

   

 

trio Municipal. 

   

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - O art. 32 do Regulamento do Cemitério Muni 

cipal, aprovado através do Decreto n9  59/80, passa a ter a seguin 

te redação: 

Art. 32 - A aquisição para uso futuro 	so 

mente será admitida em um único terreno vi 

zinho àquele em que estiver sepultado fami 

liar do adquirente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A alienação fica condici 

onada 	apresentação de projeto de obra , 

que dgverÉ'ser executada em prazo de 6(seis) 

meses, sob pena de reversão à Prefeitura. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação, revogadas_as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITÚRA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 04 de novembro de 1980. 
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